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Nova Andradina-MS, 22 de outubro 2025 

 

JUSTIFICATIVA DE PESQUISA DE PREÇOS 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE AGULHAS PARA GLICEMIA E TIRAS PARA TESTE DE GLICOSE 

PARA ATENDER A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

A justificativa dos preços fundamenta-se na obtenção de em torno de 09 (nove) 

cotações de mercado, que foram utilizadas como parâmetros para o cálculo do preço final. 

Durante a análise, foram descartados os valores que se mostraram excessivamente inferiores 

ou superiores à média geral da pesquisa, tendo em vista que essa medida foi adotada para 

garantir a integridade e a competitividade do processo licitatório, assegurando que os preços 

estimados reflitam o valor de mercado e promovam uma licitação bem-sucedida, evitando itens 

fracassados ou desertos. 

Conforme indicado no SUBANEXO X, anexado a esta justificativa, dos 10 (dez) 

parâmetros de preços obtidos, foram utilizadas 06 (seis) fontes distintas de pesquisa de 

mercado, sendo elas: 

 

I- INTERNET 

 

II- FORNECEDORES: 

· FUNCIONAL MATERIAIS HOSPITALARES E ASSESSORIAS LTDA 

CNPJ:33.475.145/0001-06 

· MAMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - EPP - CNPJ: 21.608.296/0001-06 

· VILLA MED COM. E IMP. PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME 

CNPJ:13.861.454/0001-07 

 

III- CONTRATAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS PÚBLICOS 

· MUNICÍPIO DE JACUÍ-MG - CNPJ:18.186.056/0001-48 

· MUNICÍPIO DE AGUDOS-SP CNPJ:46.137.444/0001-74 

· MUNICÍPIO DE ITU-SP CNPJ:46.634.440/0001-00 

 

IV- BLL COMPRAS 

 

V- CONTRATAÇÃO ANTERIOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS) 

 

VI- BANCO DE PREÇOS 
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É importante destacar que os valores discrepantes entre as fontes foram analisados 

tecnicamente e, quando necessário, desconsiderados (conforme indicado na tabela anexa). 

Com essa abordagem, a média ou mediana dos valores apurados, que define o preço máximo 

para contratação, está em conformidade com a realidade de mercado, além de considerar 

ganhos em escala. 

Para garantir a transparência e a aderência à Resolução nº 153 do Tribunal de Contas do 

Estado, foi realizada uma ampla pesquisa de preços, cujos resultados estão detalhados na 

tabela anexa (SUBANEXO X), de modo que essa tabela, além de listar os valores considerados, 

possui fórmulas de cálculo para a média e mediana congeladas, o que assegura a integridade 

dos dados e a precisão na composição do Termo de Referência. 

Ainda em conformidade com o entendimento do Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso do Sul (TCEMS), a Secretaria solicitante adota uma cesta de preços aceitáveis, 

fundamentada na diversidade de fontes de pesquisa, conforme comprovado nos autos do 

processo (PM-ADM-2025/10999). 

Atenciosamente, 

 

 

______________________________ 

Mileni Gabrieli Alves de Moraes 

Subsecretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

______________________________ 

Alana Caroline Alemão Gomes 

Assessora Governamental III 
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